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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ Nº 2627 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

 

A Pró-Reitora Substituta de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeada pela Portaria nº 
2424 de 20 de dezembro de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e 
da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo 
Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23275.000754/2023-30, 
resolve: 
 

Art. 1º Retificar a portaria nº 2092/DGP/REITORIA de 27 de setembro de 2023 que 
concede, a partir de 01/08/2023, com efeito financeiro a partir de 29/08/2023, com base no Art. 
14, §3º, incisos I a III, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, 
Progressão Funcional ao (à) servidor (a) ELZA MARIA DUARTE ALVARENGA DE MELLO RIBEIRO, 
Matrícula SIAPE nº 1282548, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D IV, Nível 3 
para a Classe D IV, Nível 4. 

 
Art.  2º  Onde se lê: 01/08/2023, com efeito financeiro a partir de 29/08/2023; 

               Leia-se: 01/09/2023. 
  
Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos 

arts. 1 e 2. 
 
 

 

BRUNO CAMPOS DOS SANTOS 
Pró-Reitor 

 

 

 


